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V - contribuição instituída para custeio de entidade de classe, 
associação, clube de servidores ou sindicato; 

VI - contribuição ou mensalidade para plano de previdência 
complementar contratado pelo consignado, excetuado o caso previsto no inciso VIII do 
caput do art. 3º; 

VII – contribuição ou integralização de quota-parte em favor de 
cooperativas de crédito constituídas, na forma da lei, por servidores públicos 
integrantes da administração pública municipal direta ou indireta, aposentados, 
beneficiários de pensão ou aqueles cuja folha de pagamento seja processada pelo 
sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo, com a finalidade de prestar serviços 
a seus cooperados; 

VIII – prestação referente a empréstimo ou a financiamento concedido 
por entidade de previdência complementar; 

IX - prestação referente a empréstimo concedido por cooperativas de 
crédito constituídas, na forma da lei, por aqueles abrangidos por este Decreto, com a 
finalidade de prestar serviços financeiros a seus cooperados; 

X – prestação referente a empréstimo concedido por instituição 
financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e a financiamento 
concedido por instituição integrante do Sistema Financeiro de Habitação ou do Sistema 
de Financiamento Imobiliário; 

XI – prestação referente a financiamento imobiliário concedido por 
companhia imobiliária integrante da administração pública indireta da União, dos 
Estados e do Distrito Federal cuja criação tenha sido autorizada por lei; 

XII – amortização de despesas contraídas e de saques realizados por 
meio de cartão de crédito; e 

XIII – amortização de despesas contraídas por meio de cartão 
consignado de benefício ou para a utilização com a finalidade de saque por meio de 
cartão consignado de benefício.

§ 1º As consignações somente poderão ser incluídas na folha de 
pagamento após a autorização expressa do consignado.

§ 2º. As consignações de que tratam os incisos VIII, IX, XII e XIII do caput, 
excetuada a prestação referente a financiamento concedido por instituição integrante 
do Sistema Financeiro de Habitação ou do Sistema de Financiamento Imobiliário, 
estarão limitadas a 96 (noventa e seis) parcelas.

§3º. As demais consignações facultativas, não incluídas no parágrafo 
antecedente, têm limitação em até 144 (cento e quarenta e quatro) parcelas, salvo 
disposição em contrário prevista em legislação municipal específica. 

Art. 5º. A soma mensal das consignações não excederá 40% (quarenta 
por cento) do valor da remuneração, subsídio, provento ou pensão do consignado, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei Complementar nº 72, 28 de 
junho de 1999, quanto a prévia autorização do servidor.

Parágrafo único. Do percentual máximo estabelecido no caput, até 5% 
(cinco por cento) poderá ser utilizado para amortização de despesas ou saques 
realizados por meio de cartão de crédito consignado, e até 10% (dez por cento) para 
cartão de benefício, sendo vedada a utilização cumulativa dos percentuais para essas 
modalidades. Em nenhuma hipótese o somatório dos descontos destas operações 
poderá exceder o maior dos percentuais fixados neste parágrafo, devendo o valor 
remanescente da margem consignável destinar-se exclusivamente às demais 
modalidades de consignação previstas neste Decreto.

Art. 6º. Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se 
remuneração a soma dos vencimentos com os adicionais de caráter individual e 
demais vantagens, nestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de 
trabalho, excluídos:

I - diárias; 
II - ajuda de custo; 
III - indenização de transporte a servidor que realizar despesas com a 

utilização de meio próprio de locomoção para execução de serviços externos, por força 

*DECRETO 1943, de 09 de Maio de 2025

Dispõe sobre a gestão das consignações em folha de 
pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas do 
Poder Executivo municipal.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de atribuições que lhe são conferidas pelo art. 69, §1º, XIX, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando o disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei 
Complementar nº 72, de 28 de junho de 1999.

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a gestão das consignações em folha de 

pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo municipal.
§1º. As disposições presentes neste decreto aplicam-se a todos os 

órgãos, entidades, autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal.
§2º. Este Decreto aplica-se:
I – aos servidores públicos municipais regidos pela Lei Complementar 

Municipal n.º 72, de 28 de junho de 1999; e 
II – aos aposentados e pensionistas cuja folha de pagamento seja 

processada pelo sistema de gestão de pessoas da Unidade Gestora do RPPS do 
Poder Executivo municipal.

Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se:
I – desconto: valor deduzido de remuneração, subsídio, provento ou 

pensão, compulsoriamente, por determinação legal ou judicial; 
II – consignação: valor deduzido de remuneração, subsídio, provento ou 

pensão, mediante autorização prévia e expressa do consignado; 
III – consignado: servidor público, aposentado ou pensionista cuja folha 

de pagamento seja processada pelo sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo 
municipal e que tenha estabelecido com consignatário relação jurídica que autorize 
consignação; 

IV – consignatário: destinatário de créditos resultantes de consignação, 
em decorrência de relação jurídica que a autorize.

Art. 3º. Para os fins deste Decreto, são considerados descontos:
I - contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social do 

Município; 
II - contribuição para o Regime Geral de Previdência Social; 
III - obrigações decorrentes de lei ou de decisão judicial; 
IV - imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza; 
V - reposição e indenização ao erário; 
VI - custeio parcial de benefícios e auxílios, concedidos pela 

administração pública municipal direta e indireta, cuja folha de pagamento seja 
processada pelo sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo municipal; 

VII - contribuição devida ao sindicato pelo servidor; 
VIII - contribuição normal para entidade fechada de previdência 

complementar a que se refere o art. 40, § 15, da Constituição Federal, observado o 
limite máximo estabelecido em lei.

 Art. 4º. São consignações facultativas, na seguinte ordem de prioridade:
I - contribuição para serviço de saúde ou plano de saúde, prestado por 

meio de operadora ou entidade de previdência complementar ou disponibilizado por 
administradora de benefícios de saúde, previsto em instrumento firmado com o 
Município, as autarquias ou as fundações públicas; 

II - coparticipação para plano de saúde de entidade de previdência 
complementar ou de autogestão patrocinada, previsto em instrumento firmado com o 
Município, as autarquias ou as fundações públicas; 

III - prêmio relativo a seguro de vida; 
IV - pensão alimentícia voluntária, consignada em favor de dependente 

indicado em assentamento funcional do consignado; 
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de classe, associações, clubes de servidores, sindicatos e órgãos e entes da 
administração direta e indireta de qualquer nível de governo.

§ 2º A retenção prevista no caput deste artigo deve ser calculada e 
processada automaticamente pelo órgão ou entidade responsável pela 
operacionalização, devendo os respectivos valores serem recolhidos mensalmente ao 
Tesouro Municipal, quando realizado na folha da SEMARH, e aos cofres próprios das 
Autarquias municipais referente aos valores descontados em suas folhas.

§3º. Enquanto não houver conclusão do procedimento de contratação de 
pessoa jurídica para operacionalização unificada indireta do sistema de margem 
consignável eletrônica o sistema SEMARH/FOPAG bem como das folhas de 
pagamento dos órgãos da Administração Indireta do Poder Executivo, realizar-se-á o 
desconto mínimo de 2% (dois por cento) da prestação mensal conforme previsto pelo 
art. 10, §2º, VIII, deste decreto.

Art. 12. Compete à Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos – SEMARH, Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN e Sistema Autônomo de Água e Esgosto – SAAE, em ato conjunto:

I - estabelecer as condições e os procedimentos para: 
a) o cadastramento de consignatários e a habilitação para o 

processamento de consignações; 
b) o controle de margem consignável de consignados; 
c) a recepção e o processamento das operações de consignação; 
d) a suspensão por inadimplência, a desativação temporária e o 

descadastramento do consignatário; e 
e) o registro e o processamento de reclamações de consignados, com a 

previsão da suspensão e da exclusão de consignação cuja regularidade da inclusão 
seja questionada.

II - receber e processar, no âmbito de suas atribuições e no limite de suas 
folhas de pagamento, eventuais reclamações de consignatários e consignados, e 
sobre elas decidir, no caso de descumprimento de normas, de condições e de 
procedimentos previstos neste Decreto; e 

III – editar, em conjunto, os atos complementares necessários à gestão de 
consignações, observadas as competências de cada órgão ou entidade

Art. 13. A SEMARH, o IPREV e o SAAE deverão disponibilizar, 
preferencialmente por meio eletrônico e em referência a seus próprios servidores ou 
beneficiários, consulta individualizada sobre a margem consignável dos servidores, 
aposentados e pensionistas, com acesso restrito e seguro, resguardando o sigilo dos 
dados pessoais a partir de extrato consolidado de ficha financeira.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos para 1º de maio de 2025.

Art. 15. Fica revogado o Decreto nº 1.917, de 10 de março de 2025, e 
demais disposições em contrário, não havendo repristinação de efeitos quanto a textos 
normativos anteriormente revogados pelo decreto citado neste dispositivo. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de Maio de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO 1945, de 12 de Maio de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PRESIDENTE MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no 

uso de suas atribuições legais e que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde 
Município e na Lei Orçamentária vigente

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 278.700,00 (Duzentos e Setenta e Oito Mil e Setecentos Reais) na 
dotação constante do anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de Maio de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

de atribuições próprias do cargo; 
IV - salário-família; 
V - gratificação natalina; 
VI - adicional de férias; 
VII - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
VIII - adicional noturno; 
IX - adicional de insalubridade, de periculosidade ou de atividades 

penosas; e 
X - outro auxílio ou adicional de caráter indenizatório, a exemplo de 

jetons e assemelhados.
Art. 7º. É vedada a incidência de consignações quando a soma dos 

descontos e das consignações alcançar o limite de setenta por cento da base de 
incidência do consignado.

§ 1º Na hipótese de a soma dos descontos e das consignações 
ultrapassar o percentual estabelecido no caput, será procedida a suspensão de parte 
ou do total das consignações, conforme a necessidade, para que o total de valores 
debitados no mês não exceda ao limite.

§ 2º A suspensão referida no § 1º será realizada independentemente da 
data de inclusão da consignação, respeitada a ordem de prioridade estabelecida no 
caput do art. 4º.

§ 3º Na hipótese de haver mais de uma consignação com a mesma 
prioridade, a mais recente será suspensa.

§ 4º A suspensão abrangerá sempre o valor integral da consignação.
§ 5º Após a adequação ao limite previsto no § 1º, as consignações 

suspensas serão retomadas a partir da parcela referente ao mês em que a margem 
houver sido recuperada.

Art. 8º. Não será incluída ou processada a consignação que implique 
excesso dos limites da margem consignável estabelecidos nos art. 5º e art. 7º.

Art. 9º. O Município de São Gonçalo do Amarante não assumirá 
nenhuma responsabilidade por obrigação de natureza pecuniária assumida pelo 
consignado junto ao consignatário, nem integrará nenhuma relação de consumo 
originada, direta ou indiretamente, entre aqueles, limitando-se a processar o desconto 
na remuneração, subsídio, provento ou pensão do consignado.

Art. 10. A operacionalização das consignações no âmbito do sistema de 
gestão de pessoas do Poder Executivo municipal poderá ser executada de forma 
indireta, mediante a celebração de contrato administrativo.

§ 1º Na hipótese da execução indireta prevista no caput, os 
consignatários deverão celebrar contrato com o responsável pela operacionalização 
das consignações.

§ 2º São cláusulas necessárias ao contrato a que se refere o § 1º, além 
de outras definidas, em ato conjunto, pela SEMARH, IPREV e SAAE, as que 
disponham sobre:

I - a obrigação do consignatário de cumprir as obrigações definidas pela 
SEAMRH, IPREV e SAAE para o cadastramento necessário ao processamento das 
consignações; 

II - a obrigação do consignatário de arcar com a reposição de custos pelo 
processamento das consignações; 

III - a sistemática de tratamento de reclamações acerca de eventual 
irregularidade de autorização de inclusão de consignações; 

IV - a sistemática de devolução de valores debitados indevidamente;
V - as hipóteses de suspensão por inadimplência, de desativação 

temporária e de descadastramento do consignatário; 
VI - a obrigatoriedade de que todo o ciclo da consignação seja 

implantado por meio eletrônico auditável, garantindo sua disponibilização às 
instituições financeiras, aos servidores públicos e à administração pública; 

VII - a obrigação do consignatário de promover campanhas de educação 
financeira, incentivando o uso responsável do crédito; 

VIII - a obrigatoriedade de estipulação de um valor mínimo 
correspondente a 2% (dois por cento) do montante total do crédito consignado 
concedido, a título de outorga, destinado ao ressarcimento de despesas 
administrativas e operacionais decorrentes do processamento das consignações.

§ 3º A suspensão por inadimplência será aplicada pelo responsável pela 
operacionalização da consignação, na hipótese de descumprimento da obrigação do 
consignatário de arcar com a reposição de custos pelo processamento da 
consignação.

Art. 11. Na hipótese de operacionalização direta das consignações em 
folha de pagamento por órgãos e entidades da administração direta e indireta do 
Município, ou mesmo enquanto não haja operacionalização indireta unificada em todo 
município, deverá ser retido, no ato do repasse dos valores às consignatárias, o 
percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor das consignações facultativas 
referentes às contribuições, mensalidades, amortizações, prestações e prêmios, 
destinadas à companhias seguradoras, entidades de previdência privada e 
administradoras de planos de saúde, clubes e cooperativas, à amortização de 
empréstimos e financiamentos, destinadas à agente do Sistema Financeiro de 
Habitação, do Sistema de Financiamento Imobiliário, instituições financeiras, 
cooperativas de crédito, entidades abertas e fechadas de previdência complementar e 
seguradora do ramo vida.

§ 1º São isentas do recolhimento a que se refere este artigo as entidades 
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Item 10, inciso VIII, do Anexo – I, da Lei Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de 
fevereiro de 2025

RESOLVE:    
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar (PAD) com a 

finalidade de apurar eventuais responsabilidades administrativas atribuídas a 
servidora MICARLA JANUÁRIO FERNANDES, matrícula n° 92.010, cargo: Diretora 
Escolar II, relativas aos fatos descritos no Memorando Sistema 1Doc nº 9.858/2025, de 
06/05/2025 e em conformidade com as informações e documentos juntados nos 
Despachos do Sistema 1Doc. Nºs 5; 9 e 12- 9.858/2025, devendo ser examinados os 
atos e fatos conexos que venham a surgir no decorrer da instrução processual.

Art. 2º O Processo Administrativo Disciplinar será conduzido pelos 
servidores designados abaixo, componentes da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar do Município, constituídos por intermédio da Portaria nº 948/2025 - GP, de 
21 de janeiro de 2025.

JOSE GOMES DA SILVA, matricula nº 329 – Presidente
ANA CARINA SOUZA ALVES, matrícula n° 6.138 – Membro
LAURIANA MARTINS DOS SANTOS, matricula nº 5.622 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, matricula nº 9.18
Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida Comissão, nos termos do artigo n° 131, da Lei Complementar 
n° 72, de 28 de junho de 1999, Lei do Estatuto do Servidor Público Municipal de São 
Gonçalo do Amarante.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante (RN), 09 de maio de 2025.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
     Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

*Republicado por incorreção*

PORTARIA 1640/2025 - GP, de 12 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear SADRAK LINHARES DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 147/2025-SEMARH, de 09 de maio de 2025.

Instaura Processo Administrativo Disciplina - PAD, em 
desfavor de Servidor Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pelo 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO



PÁGINA 4                              Nº 087          12 DE MAIO DE 2025                        

 
 
 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.729/2019

(Republicado por Incorreção)

PROCESSO Nº 1901320307 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 214/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 

N.º 078/2019 -  PREFEITURA DE JUAZEIRO/BA

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 

PREFEITURA MUNICIPAL – POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35.  

CONTRATADA: Empresa ALFA CONSULTORIA LTDA – ME – CNPJ nº 

22.400.349/0001-53. Endereço: Rua Subtenente Manoel Gato, nº 520, Sala 01 Bairro 

Torres, João Pessoa/PB

OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da Cláusula 5.ª, para 

prorrogar a vigência por mais 07 (sete) meses, a partir de 11 de abril de 2025 a 11 de 

novembro de 2025, podendo ser rescindido após a celebração de nova licitação e 

celebração contratual.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente 

termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária vigente: UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E TURISMO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.375 – MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO;  

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal nos art. 

57, II, § 2º e  § 4º da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como 

na Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo n.º 729/2019, e na melhor forma do Direito 

Administrativo.  

RATIFICAÇÃO: Subsistem firmes, inalteradas, e em pleno vigor, todas as demais 

cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.  

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de abril de 2025

JUSENI TAVARES DA COSTA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

CONTRATANTE 

JOSÉ EMANOELTON ESPERIDIÃO SILVA BORGES

ALFA INTELIGENCIA E SERVICOS DE SOFTWARE E OPINIAO LTDA. – ME

CONTRATADO

EXTRATO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025

Processo: n° 62641/2025

A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 

Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o parecer jurídico inserto nos presentes autos, torna dispensável, com 

fundamento no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e com 

fundamento no art. 12, Decreto Municipal n.º 1.758/2023, de 29 de dezembro de 2023, 

para tanto, o objeto a ser contratado corrobora e fundamenta a administração pública 

para alcançar os princípios previstos no art. 5º da referida lei, para contratação da 

empresa POLO TECNOLOGIA EM EDUCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 

15.304.836/0001-57, Rua Professor Antônio Campos, n°2274, Sala 1, Andar 2, Bairro: 

Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.056-090, objetivando a contratação de instituição de 

ensino para gerenciamento e realização de serviços educacionais em formato de 

cursinho preparatório e aulões para o ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio) na 

cidade São Gonçalo do Amarante/RN.  Atendendo a demanda desta Secretaria 

Municipal Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência, totalizando a importância de R$ 60.100,00 (sessenta mil e cem 

reais), as despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo correrão à conta 

dos recursos, na seguinte dotação orçamentária vigente: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO PROJETO/ATIVIDADE 2.112 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA FONTE DE RECURSO 15001001 - DESPESAS COM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO COM RECURSOS DE 

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS.

Luísa de Marilac de Castro Leite 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA 150/2025-SEMARH, de 12 de maio de 2025.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 

Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade 

com o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio a servidora efetiva do 

Quadro de Pessoal desta Prefeitura, TANIA MARIA FREIRE DE CASTRO, ocupante do 

cargo de Farmacêutica, matrícula nº 5283, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 

SMS, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 02/06/2025 a 02/09/2025, conforme 

consta nos autos do Processo Administrativo Protocolo Sistema 1Doc. n° 3.828/2025 

devendo retornar a suas funções em 03 de Agosto de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco de Assis Paiva Filho

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

462/2022

(Republicado por Incorreção)

Processo/PMSGA/RN nº 590/2022

Concorzência N.º 002/2022

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 

PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 

Municipal de Educação

CONTRATADA:  Empresa LIDER CONSTRUÇAO E COMERCIO LTDA, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 24.582.165/0001-87, Endereço: R. 

Doutor Lauro Pinto, 2000, Edif. Profissional Center, 210, 211, 212, Candelária,  

Natal/RN 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 

contrato por um período de 90 (noventa) dias, a contar de 12 de abril de 2025 até o 11 de 

julho de 2025.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso 

I, § 1º e § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no 

Contrato Administrativo, e na melhor forma do Direito Administrativo.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 

por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 

seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 – FUNDO DE 

MANUT E DESENVOLV. DA EDUCACAO BASICA; PROJETO/ATIVIDADE: 1.252 – 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE TODAS AS MODALIDADES DE 

ENSINO; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 – Obras e instalações; FONTE DE 

RECURSO: 1540 – FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e 

Transferências de Impostos. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCACAO; PROJETO/ATIVIDADE: 1.048 – CONSTRUÇÃO DE 

ESCOLAS; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 – Obras e Instalações; FONTE DE 

RECURSO: 15001001 - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino com 

recursos de impostos e transferências de impostos; FONTE DE RECURSO: 1569 - 

Outras Transferências de Recursos do FNDE; FONTE DE RECURSO: 1570 – 

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses 

vinculados à Educação.

RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 

contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de abril de 2025

LUÍSA DE MARILAC DE CASTRO LEITE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(Contratante)

LUCILDO HILDEGARDES CAMARA

LIDER CONSTRUÇAO E COMERCIO LTDA

(Contratada)
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DECRETO 00004/2025 de 08 de Maio de 2025. 

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no 
uso de suas atribuições legais e que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde 
Município e na Lei Orçamentária vigente,

DECRETADECRETA:
DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 80.000,00 ( Oitenta Mil Reais) na dotação constante do anexo I, 
deste Decreto.

Art.2.º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 08/05/2025, revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante,RN, 08 de Maio de 2025.

Raimundo Nonato de Queiroz 
Presidente 

 

PORTARIA N. º 024, de 12 de maio de 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 149/2025 – IPREV, 
resolve:

Art. 1º - Conceder, nos termos do art. 51, caput, §§ 1º e 4º, da Lei 
Complementar Municipal nº 53/2009, com redação dada pela Lei Complementar 
Municipal nº 96/2020, c/c art. 77, §2º, II e V, “a”, 6, da Lei Federal nº 8.213/1991 c/c art. 
40, §7º, da Constituição da República Federativa do Brasil, Pensão Previdenciária, em 
caráter vitalício, em favor de  GILVAN BARBOSA DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº 
481.558.104-53, no percentual total de 60% (sessenta por cento) daquilo que a 
instituidora, Sra. LÚCIA GUIMARÃES DE OLIVEIRA LIMA, matrícula nº 0500666 - 
SAAE, teria direito a perceber a título de proventos da aposentadoria por incapacidade 
permanente, acaso estivesse aposentada na data do óbito.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 07 de abril de 2025, conforme o art. 52, II, da Lei 
Complementar Municipal nº 53/2009, com redação dada pela LCM nº 96/2020.

EDUARDO XAVIER DA SILVA
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE torna público, nos termos do §1º do art. 
54 da Lei nº 14.133/2021, o aviso de licitação referente ao PROCESSO Nº 250012-1 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada 
na execução do corte (interrupção do abastecimento), religação (restabelecimento do 
fornecimento de água), fiscalização dos ramais, instalação e substituição de 
hidrômetros, instalação e substituição de registros e ligação do ramal predial de água 
de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pelo SAAE, conforme 
condições, quantidades e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. As 
propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico provido pelo Portal de 
C o m p r a s  P ú b l i c a s ,  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o : 
www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir do dia 13/05/2025. A sessão pública 
deste Processo Licitatório será realizada no dia 27/05/2025 às 09h00min. O Edital e 
seus anexos contendo todas as informações do certame estarão disponíveis através 
dos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br; www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/ e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br). Informações e 
esclarecimentos, através do Portal de Compras Públicas ou pelo e-mail: 
licitacao.saaesga@gmail.com. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de MAIO de 2025.
Lucione Moura Soares
Agente de Contratação
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CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Foco Aluguel de Carros S/A, CNPJ nº07.730.797/0001-21, torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mudanças Climáticas – 
SEMURB, com prazo de validade até 09/05/2027 a Licença de Instalação - LI - 
001/2025 em favor da atividade de serviços de lavagem, lubrificação e troca de óleo de 
veículos, localizada Aeroporto Internacional de Natal, situado na Av. Dr. Ruy Pereira 
dos Santos, 3100, São Gonçalo do Amarante – RN.

Winderson Rógenes Bezerra Canuto da Silva
Arquiteto e Urbanista
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